







MENSAGEM N.º 03/2018, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018.



 		 	SENHOR PRESIDENTE, 



 	 	 	SENHORES VEREADORES:



 	 	Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI, em anexo, que objetiva a autorização legislativa para realização de permuta de áreas urbanas entre o Executivo e a Diocese de São Luiz de Cáceres. 

		A permuta consiste na troca de dois lotes urbanos denominados Lotes 20/21 da Quadra Oito, ambos somados perfazem área total de 539,50 m2, Loteamento Primavera, Bairro Aeroporto, pertencente ao Município de Porto Esperidião/MT, pela parte do Lote urbano n.º 06, da quadra 11, setor 4, localizado na cidade de Porto Esperidião/MT e matriculado sob o n.º 3.130, no CRI da Comarca de Porto Esperidião/MT.  

		A permuta de se faz necessária em razão de que a Prefeitura realizara reforma na Praça que circunda a Igreja (Igreja Antiga) e assumirá o compromisso de prestar os cuidados com a mesma em todos os seus aspectos. 

		A Diocese de São Luiz de Cáceres manifestou-se favoravelmente à permuta para proporcionar aos cidadãos portenses mais uma opção de lazer e um espaço público de integração social. 

		O imóvel permutado passará a integrar o patrimônio do Município, conforme dispõe o artigo 10 da LOM.

		 	O Executivo a fim de contribuir para a fundamentação e justificativa da necessidade de aprovação do presente Projeto de Lei, informa a disposição para complementar as informações que se fizerem necessárias.  




		 	Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o Projeto em regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade à administração.

                  	 	Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.
		
 	 	 	Atenciosamente, 

		 	Porto Esperidião/MT, 02 de fevereiro de 2018.



 			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 	 		   Prefeito Municipal




























PROJETO DE LEI Nº _______/2018, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018.

	



DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE PERMUTA DE IMÓVEL URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;



O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião / MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA a seguinte LEI:

[bookmark: _GoBack]Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar permuta consistente na troca de dois lotes urbanos denominados Lotes 20 e 21 da Quadra Oito, ambos somados perfazendo área total de 539,50 m2, localizados no Loteamento Primavera, Bairro Aeroporto, Porto Esperidião/MT, pertencente ao Município de Porto Esperidião, pelo Lote urbano n.º 06, da quadra 11 situado no setor quatro desta cidade, com área de 1.460,03 m2, localizado na cidade de Porto Esperidião/MT, e matriculado sob o n.º 3.130, no CRI da Comarca de Porto Esperidião/MT.

Artigo 2.º - Fica autorizada a transcrição da permuta perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Esperidião.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2018.


MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

